
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.420.263 - SP 
(2018/0334740-0)
  

RELATOR : MINISTRO JOEL ILAN PACIORNIK
AGRAVANTE : A R T 
ADVOGADO : ORLANDO RISSI JUNIOR  - SP220682 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

  

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DOS 
DISPOSITIVOS LEGAIS VIOLADOS. RECURSO ESPECIAL COM 
FUNDAMENTO NO ART. 105, III, ALÍNEA “C”, DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL – CF. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 
284 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL – STF. AGRAVO 
REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. A falta de apontamento do dispositivo legal violado, 
ainda que com fundamento apenas na alínea "c" do inciso III do art. 105 
da Constituição Federal,  configura deficiência na fundamentação, óbice 
contido na Súmula n. 284/STF.

2. Agravo regimental desprovido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 

unanimidade, negar provimento ao agravo regimental.

 Os Srs. Ministros Felix Fischer, Jorge Mussi, Reynaldo Soares da 

Fonseca e Ribeiro Dantas votaram com o Sr. Ministro Relator. 

 
 

  

Brasília, 26 de março de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRO JOEL ILAN PACIORNIK 

Relator
 

  

Documento: 92829122 Página  1 de 1

DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Edição nº 2644 - Brasília, Disponibilização: Quinta-feira, 04 de Abril de 2019   Publicação: Sexta-feira, 05 de Abril de 2019


